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LEI Nº 2.051, DE 01 DE OUTUBRO DE 2012 

··.1111ori=a o J>odl!r Exec: util'o a criar o W!l'\'1ço de 
hmpe:;a de /O\''iCl'i no A/11111cipw " 

Autor: Vereador \gostinho l nho <lc Olheira. 

ANTONIO C \RLO. DA. ILVA. Prefeito do Município dt.? Caraguataluba. usando das 
utnhuiçõcs que lhe são conferidas por Lei. r \/ SABER que a Câmara l\lunicipal 
upro' ou e de sanciona e promulga a "cguinte Ld. 

Art. 1° Fica o Poder [xccutivo autorizado a criar o scn iço de !impela de 
fossas. em habitações deslituklas de rede de esgoto. no Município. 

Art. 2" A benfeitoria de que trata esta Lei será concedida su111cnt1: às 
fom11ias cuja renda lamiliar não ultrapasse a três salarios mmimos 

Art. 3" O Poder 1 \l.!cuti\'O regulamentará a presente I ci no que achar 
ncc1.:sstírio. 

Art. .tº As despesas decorrentes com a aplicação desta l ci correrão por 
conta ele \Crbas próprias do orçamento' igente. suplementadas se necessário. 

Art. S" Esta l cr entrara cm 'ignr na <law de sua publicação. rc' ogadas as 
disposições cm contrú1 io. 
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